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B todo do Piai 

PREFEITURA MUNICIPAL 
, 

JOSE DE FREITAS 
UM NOVO TEMPO 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Pedido de abertura Processo Administrativo n~ 033/2020-PMJF/PI 
Motivo/Fundamento: Organizaç~o Pedido Crédito Especial/Estado de Emergência 
Motivação: Ofício n2 042 de 27/04/2020 - PMJF/PI 
Interessada: Prefeitura Municipal de José de Freitas/PI 
Destinatário: Poder Legislativo Municipal José de Freitas/PI 
Autorização/Crédito: Cf. detalhado publicação no DOM de 04/05/2020- Edição IVLXII -PG 26 
Justificativa/Razões de Fato: Medidas de Combate ao Corona Vlrus- COVID-19 
Base Legal: MP 926/2020- DF n2 10.292/2020 • Lei Estadual n2 13.979/2020- DM n2 018/2020 
c/c Decisão Plenária TCE/PI n2 009 de 16/04/2020. 
Informações: UL/SAF - PMJF/PI 

&tododof"kaJI 
PHFEITUltA MUNICIPAL DE 

JOSÉ DE FREITAS 

EXTRATO/ATO ADMINISTRATIVO 

ATO: Aquisição celular, conforme orçamento acostado ao Processo a que vincula. 

Melhor/Valor Unitário: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) 

Empresa/Selecionada: M. DAS G. S. DA SILVA COMÉRCIO- MEE 

CNPJ nº 06.29S.861/0001-20 

NATUREZA/DESPESA: Pequeno Valor - Pronta Tradição. 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 

Fundamento/Legal: Inciso li, Art. 24 - Lei 8.666/93 

Informações: UL/SAF- PMJF/PI (Chalé) 
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2"' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA 

Av. Landr1 Sal-, 545, Centro, CEP: 64.240-000- Fone: (86) 3343-2754. 

PROCEDXMENTO ADMXNXS'l'RAT:IVO Nº 65/2020 

SXMP: 000272-174/2020 

RECOMENDAÇÃO MXNXSTER:l.AL Nº 61/2020 

o MXNXSTÉRXO PÓBLrco DO ESTADO DO Pr:ADf, através de 

Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de 

Piracuruca, Márcio Giorgi Carcará Rocha , no uso de suas 

atribuições l.egais que l.he conferem o parágrafo único do 

art i go 3º do art i go da L e i 8.625/93 e Reso l.uçao 164/201 7 de 

CNMP; 

CONSXDERANDO que incumbe ao Mi n i stério J?ü.b l.ico à 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociai s e indi viduais i ndisponiveis (artigo 129 

da CF e artigo 141 da Constituição do Estado do Piauí); 

CONSXDERANDO que a 2ª Promotoria de Justiça de 

Piracuruca, instaurou Procedimento Administrativo 

65/2020 , com o objeti vo de acompanhar e f i scal. i zar e 

regu1ar funcionamento da Câmara de Vereadores do município 

de sao José do Divino, no periodo da pandemia do COVI D-19; 

CONSXDERANDO que , em 30/01/2020, a Organização 

Mundia l. da Saúde (OMS) decl.arou que o surto da doença 

causada pe1 o Coronavirus (COVID-19) constitui Emergência de 

Saúde Pü.bl.ica de importancia Internacional (ESl? I I) ; 

CONSrDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos. 

do Regulamento Sani tá.rio Internacional (RS I) , "um evento 

extraordinário que pode constituir um risco de saúde 

ptll>lica para todos paises devido a disseminação 

internacional de doenças; e potencialmente requer uma 

resposta internacional coordenada e imediata"; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 

03/02/2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, declarou 

"emergência em saúde ptll>lica de importância nacional", em 

decorrência da infecção humana pelo Coronavirus, 

considerando que a situação atual demanda o emprego urgente 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 

danos e agravos à saúde ptll>lica; 

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a Organização 

Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o 

Coronavirus, ou seja, momento em que uma doença se espalha 

por diversos continentes com transmissão sustentada entre 

humanos; 

CONSIDERANDO que a classificação da situação 

mundial do novo Coronavirus como pandemia significa o risco 

potencial da doença infecciosa atingir a população mundiai 

de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido i dentificadas como de transmissão interna; 

CONSIDERANDO que, em decorrência da situação de 

emergência sanitária, vários entes federados, dentre os. 

quais o Governo do Estado do Piaui, adotou providências. 

que, em conjunto com a Portaria Ministério da Saúde n° 

356/2020, buscaram mitigar os efeitos dessa crise sanitária 

e de saúde pública, como se vê no Decreto estadual nº 

18.884, de 16 de março de 2020, que, dentre as medidas. 

regulamentadas para enfrentamento da situação de ESPIIN 

(Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional) 

decorrente do novo coronavirus, suspendeu atividades 

coletivas ou eventos realizados pelos órgãos ou entidades 

da administração pública estadual direta e indireta que 

implicassem em aglomeração de pessoas; 

CONSrDERANDO que, até o dia 07 de maio de 2020, o 

Brasil havia registrado 9.146 (nove mil e cento e quarenta 

e seis) mortes decorrentes da propagação do COVID-19, 

conforme dados oficiais do Ministério de Saúde 

(https://covid.saude.gov.br/); 

CONSIDERANDO que, no Estado do Piaui, até a mesma 

data, foram registrados 37 (trinta e sete) óbitos e 1131 

(hum mil, cento e trinta e um) casos confirmados, segundo 

dados da SESAPI (https://www.pi.gov.br/coronavirus/); 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, d i spõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importAncia internacional 

decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019, 

estabelecendo que, para tanto, as autoridades poderão 

adotar medidas, no âmbito de suas competências (art. 3°); 
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2" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA 
Av. Landri Sal-, 545, Centro, CEP: 84.240-000- Fone: (86) 3343-2754. 

CONSI DERANDO que o art. S4º, 

13.979/2020, estabelece que as pessoas deverão 

da Lei n°· 

sujeitar-se 

ao cumprimento das medidas previstas , e o descumpr imento de 

tais medidas poderá acarretar a responsabilização, 

inclusive penal , nos termos dos delitos previstos nos 

artigos 268, 131 e 132 do Código Penal; 

CONSIDERANDO que a saúda á direito da todos a dever. 

do Estado, nos termos do art. 196, da Constituição Federal, 

e , nesse cenári o de pandemia, necessário se faz resguardar 

a saúde da população, evitando transmissões comunitárias, 

principalmente, através da mitigação do contato entre as: 

pessoas , para control e da disseminação do virus; 

CONSIDERANDO o elevado risco de que uma 

contaminação simultánea de grande parte da popul ação do 

Estado do Piaui pela Covid-19 acarrete um colapso ao 

sistema de saúde, em decorrência da v irtua l insuficiência 

d e p r o fissionais , equipamentos, insumos e medicamentos nas 

redes püblica e privada para tratar , ao mesmo tempo , 

milhares de pessoas com sintomas grav es de insuficiência 

respiratória aguda , tratamento este que, numa quantidade 

considerável de casos , ex ige i n tubação para ventilação 

mecânica e internação em unidade de terapia intensiva 

CUT I ); 

CONSIDERANDO as madidaa da distanciamento aocia1. 

recome ndadas pel os órgãos de saúde , que objetivam, 

principalmente , reduzir a controlar a velocidada da 

transmissão do vi.rua, para que, assim, o sistema de saúde 

tenha tempo de reforçar sua estrutura com equipamentos: 

(EPis , respiradores e testes de diagnóstico) e recursos 

humanos capacitados; 

CONSIDERANDO que a alta valoaidada da taxa da 

propagaç.l.o da doença, associada à insuficiente realização 

de t es tes da covid-19 n o Estado do Piau1. e à de fici ente 

estruturação dos hospitais de todo estado prenunciam um 

cenário catastrófico; 

CONSIDERANDO que o Poder Legi slati vo deve atuar em 

conjunto com a Administração Pública para a s ações e 

estratégias ao combate do COVID-19; 

CONSIDERANDO que, n o âmbito da Câmara dos. 
Deputados, foi inst itui.do o Sistema de De liberação Remota, 

medida excepcional dest i nada a v iabilizar o funcionamento 

do Plenár i o durante a emergência de saúde pública de 

import ância 
(Covid-19); 

internacional relacionada ao coronavi.rus 

CONSIDERANDO que muitas Casas Legislativas já estão 

adotando a realização de sessões ordinárias e 

extraordinárias por meio do sistema virtual como forma d e 
não parar os trabalhos durante o isolamento social e para 

prevenção e combate à pandemia do novo coronavirus (Covid-
19); 

CONSJ:Dli!RANDO que o Plenário v irtua l é mais uma 

ferramenta criada para que os parlamentares possam discutir 

e debater matérias online sem passar pela Sessão Plenária 

da Casa, com possibilidade de votação e acompa.nhamento 

remoto pelo cidadão, facilitando a transparência; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, poderá 

expedir recomendações devidamente fundament adas, visando à 

melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem 

como aos demais i nteresses, direitos e bens cuja defesa lhe 

caiba promover, conforme Resol ução nº 164/2019 do CNMP e 

art. 38, parágrafo único, inciso I V, da Lei Complementar 

Est adual n º 12/93; 

RESOLVE 

REcaa:NDAR ao Presidente da de 

Vereador•• do Municl.pio de SI.o Jo■6 do Divino - PJ:, em 

cumpri mento às disposições de ordem constitucional, legal e 

administrativas 

convergentes, que: 

acima referidas e outras com ela 

I. 

II. 

A suspensão de todas as atividades 

presenciais legislati vas até o dia 3L 

de maio; 

Que seja elaborado um projeto de 

resolução estabelecendo a modalidade 

de deliberação remota nas discussões e 

votações das matérias legislativas 

sujei tas à apreci ação do plenário e 

das comissões no âmbito da câmara 

municipal, 

pandemia; 

durante a vigência da 

III • Sejam e.xpedi dos aos ver eador es, por 

mei o de Edital de Convocação, convites 

para participarem das reuniões on-line 

simultâneas por meio de uma plataforma 

em que cada um possa exercer seu papei 

com segurança; 

I V. Deverá ser disponibilizada e dada 

v. 

ampla publicidade do l ink, dia e hora 

estabeleci dos, a fim de que os 

moradores possam acompanhar a reunião; 

Além da realização de sessões 

plenárias remota, que o ATENDIMENTC 

OCORRA, 

CANAIS 

PREFERENC IALMENTE, 

DIGITAIS, devendo a 

PELOS 

Casa 

Legislativa disponibil i zar a população 

t elefones disponiveis , siti os 

eletrônicos ou outros meios, contendo 

ainda informações diversas sobre a 

doença e os cuidados bás i cos para 

reduzir o risco de infecção . 

O Ministério P1'.b lico Estadual deverá ser comunicado, 

exclusi vamente através do e-mail 

•aqunda.pj.piraauruca@mppi.mp.br, no prazo de 05 (cinco) 

dias a partir do recebimento da present e, sobre o 

acatamento dos termos desta Recomendação. 
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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Fi ca advertido o destinatário dos seguintes efeitos 

das recomendações expedidas pelo Ministério Pllblico: 

a) constituir em mora o destinatário quanto às 

providências recomendadas, podendo seu descumprimento 

implicar na adoção de medidas administrativas e ações 

judiciais cabiveis; 

b) tornar inequivoca a demonstração da consciência a 

ilicitude; 

c) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da 

irregularidade quando tal elemento subjeti vo for exi gido e; 

d) constituir-se em elemento probatório em sede de 

ações civeis ou criminais. 

Por fim, em atenção ao disposto artigo 9° da 

Resolução nº 164/2017 do CNMP, reoomando a divul~ção 

adequada e imediata desta Reoomandação no Diário Oficial do 

MUnicipio. 

Piracuruca, 19 de mai o de 2020. 

(assinado digitalmente) 

MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA 

Promotor de Justiça 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, 11º 127 - Cenlro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590.000 
CNPJ: 0l.612.575/0001-28 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020- PMC/PI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE TENDAS COM 
COBERTURAS EM LONA IMPERMEÁVEL E ESTRUTURA RIGIDA, MEDINDO 5X5 M, 
PARA O APOIO AO COMBATE DO COVID-19, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ
PI. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, objetivou a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE TENDAS COM COBERTURAS 
EM LONA IMPERMEÁVEL E ESTRUTURA RIGIDA, MEDINDO 5X5 M, PARA O APOIO AO 
COMBATE DO COVI0-19, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUI-PI. Foi em toda a sua 
tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente 
de Licitações deste Município, ratificada pela Assessoria Jurídica. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos propostos no 
parecer da CPL, com a contratação da empresa KATHIURSA VALERIANA ALBINO 
QUEIROZ PAULINO 11810170419 - ME, inscrita no CNPJ nº 32.128.995/0001-67, com o 
valor global de R$ 5.600,00 (cinco míl e seiscentos reais), conforme documentos que 
instruem este processo. 

Cumpra-se. 
Caridade do Piauí-PI (PI}, 19 de maio de 2020. 

Antoniel de Sousa e Silva 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua Jose Amônio Lopes, nº 127 - Cenlro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590.000 
CNPJ: 0l.612.575/0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA Nº 005/2020 - PMC/PI 
Processo Administrativo nº 025/2020 - CPL/PI 
Fundamentação Legal: Art. 4°, Lei nº 13.979/20, art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 08/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE TENDAS COM 
COBERTURAS EM LONA IMPERMEÁVEL E ESTRUTURA RIGIDA, MEDINDO 5X5 m, 
PARA O APOIO AO COMBATE DO COVID-19, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ
PI. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI - PI. 
Contratada: KATHIURSA VALERIANA ALBINO QUEIROZ PAULINO 11810170419 - ME. 
CNPJ nº 32.128.995/0001-67. 
Endereço: Rua ANA ANGELINA DE MACEDO, nº 50, bairro FRANCISCO COELHO DE 
MACEDO, cidade de DORMENTES-PE, CEP: 56.355-000. 
Valor global: R$ 5.600,00 (cinco míl e seiscentos reais). 
Recursos: Orçamento Geral do Município/FPM/ICMS/1SS/FMS/outros, no Elemento de 
Despesa 449052 - Material Permanente - 34490.52.42 MOBILIARIO EM GERAL. 
Data da Assinatura: 19 de maio de 2020. 
Validade: 60 (sessenta) dias. 

Antoniel de Sousa Silva - Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

W J 
Prcfcitma. Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes. ri' 127 - Centro, caridade do Piauí. 
CNPJ: 0l.612.575/0001-28 - CEP: 64590.000 

Fone/Fax: (89) 3464-0001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS 
COVID-19, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVIRUS NO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI - PI. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, objetivou a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS COVID-
19, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS NO 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI. Foi em toda a sua tramitação atendida à 
legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitações deste 
Municipio, ratificada pela Assessoria Jurídica. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos propostos no 
parecer da CPL, com a contratação da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
SAUDE & VIDA LTDA, CNPJ n• 10.645.510/0001 -70, com o valor global de R$ 4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais), conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 

Caridade do Piauí (PI), 08 de maio de 2020. 

Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Dispensa de Licitação nº 00312020. 
Fundamentação Legal: Art. 4º, Lei nº 13.979/20, art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 08/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS 
COVID-19, PARA ENFRENTANDO DA PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVIRUS NO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI - PI. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI. 
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA. 
CNPJ n• 10.645.510/0001-70. 
Endereço: Av. Nações Unidas, nº 834, Bairro Vermelha, Cep: 64.019-230, Teresina - PI. 
Valor global: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
Recursos: Orçamento Geral do Municipio/FNS/Custeio. 
Data da Assinatura: 08 de maio de 2020. 
Validade: 60 (sessenta) dias. 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 
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Verba Volant ,
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